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Ilmo  Sr. Prefeito Municipal
JONAS CALVI

ENCANTADO/RS


Com fins de atender  ao maior interesse público  e com base na Lei Federal  n° 14.133/2021 solicitamos a viabilidade de contratação da empresa GRUPO MUSICAL TCHE GURI LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 29.949.886/0001-04, situada à Rua Albino Paul, nº 274, Bairro Jardim América, na cidade de São Leopoldo Alegre/RS, para realização de show artístico da banda “TCHÊ GURI”, no evento em comemoração aos 109 anos de aniversário de Emancipação Política Administrativa do município de ENCANTADO/RS, a ser realizado no dia 31 de março de 2024, nas dependências da Praça da Bandeira, localizada na Rua Júlio de Castilhos, bairro Centro do município de Encantado/RS a partir das 18:30 horas , conforme proposta anexa, com valor total de R$  15.000,00 (quinze mil reais), a ser pago na data do evento, estando incluso no valor cachê do show, impostos e tributos incidentes sobre a nota fiscal, conforme orçamento em anexo ao processo, mediante apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pela Secretaria. Por ocasião do pagamento o Município reterá o valor devido a título de ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), conforme determina a legislação municipal e demais tributos conforme Legislação Federal. O pagamento será efetuado diretamente ao CONTRATADO, no dia 31 de março de 2024, mediante depósito bancário ao CONTRATADO, imediatamente após apresentação do show da banda “TCHÊ GURI”,  na conta do contratado GRUPO MUSICAL TCHÊ GURI LTDA, CNPJ nº 29.949.886/0001-04, Agência 0285, Conta Corrente: 376106-1, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, conforme estabelecido na proposta comercial. 

Em comum acordo entre as partes, os horários poderão sofrer modificações. Em não havendo acordo, o horário do show deverá ser mantido e respeitado, permitida a tolerância 00h30min (trinta minutos) de atraso do horário previsto .

Será responsabilidade do Município disponibilizar na data do evento: som e iluminação conforme Rider técnico; gerador de energia; seguranças, palco coberto, estrutura de som e iluminação,  Alvará e demais Licenças necessárias para a realização do evento. 


Será responsabilidade da CONTRATADA, deslocamento, hospedagem, diárias de alimentação, vans para deslocamento e carregadores. O Município deverá providenciar a tempo e dentro da Lei todas as licenças e alvarás expedidos pelas repartições competentes.
Para os fins do art. 72, IV, da Lei 14.133/21, indica-se as dotações orçamentarias a seguir para atender as despesas decorrentes da presente contratação:

13.392.0054.2041 - Promoção de Eventos Culturais

3.3.3.90.39.07.05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

O pagamento será efetuado diretamente, ou através de créditos em conta corrente do CONTRATADO, 


O Contrato vigorará pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar de 01 de março de 2024, , podendo ser prorrogado com base na Lei Federal nº14.133/2021, sem reajuste no período.  A realização do Show será no dia  31 de Março de 2024 a partir das 18:30 horas.
Após, publique-se o instrumento do Contrato, conforme determina o art. 72 da Lei 14.133/2021.

A execução do contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte do Município, através da Servidora Marlisa Sartori Bratti, de matrícula nº 3809, a quem competirá comunicar as falhas porventura constatadas na execução dos serviços e solicitar a correção das mesmas.

Justifica-se a contratação  da empresa para realização do Show, com fins de valorização dos eventos do Município.  O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de Inexigibilidade de Licitação com fundamento na hipótese do Artigo 74, Inciso II, § 2º da Lei Federal  n° 14.133/2021. A escolha do prestador de serviço deu-se em decorrência da exclusividade do show e da viabilidade de agenda para a data do evento, com fins de atender ao maior interesse público, tratando-se de  contratação de profissional de setor artístico  através de empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e pela opinião pública, com reconhecimento Nacional.
As exigências da Habilitação juridica e regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade do objeto.

O presente processo preenche os requisitos legais para a Inexigibilidade de licitação, com fulcro no Artigo 74, Inciso II, § 2º da Lei Federal  n° 14.133/2021, considerando que estão presentes os requisitos legais do art. 72, estando devidamente acompanhado de Termo de Referência, no qual constam informações que identificam o objeto, o preço estimado, a existência de dotação orçamentária, dentre outras especificações.
Encantado, aos 28 dias do mês de março de 2024.
STEFANIE CASAGRANDE
Secretária de Educação e Cultura
Determino que seja encaminhado à Comissão de Licitações para providencias.

Encantado, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2024.
  JONAS CALVI

                                                                                     Prefeito Municipal
ATA REFERENTE AO  PROCESSO LICITATORIO Nº 42/2024 - MODALIDADE  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2024
Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro,  nas dependências da Prefeitura Municipal de Encantado/RS, na sala de reuniões, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, para analisar a viabilidade de contratação da empresa GRUPO MUSICAL TCHE GURI LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 29.949.886/0001-04, situada à Rua Albino Paul, nº 274, Bairro Jardim América, na cidade de São Leopoldo Alegre/RS, para realização de show artístico da banda “TCHÊ GURI”, no evento em comemoração aos 109 anos de aniversário de Emancipação Política Administrativa do município de ENCANTADO/RS, a ser realizado no dia 31 de março de 2024, nas dependências da Praça da Bandeira, localizada na Rua Júlio de Castilhos, bairro Centro do município de Encantado/RS a partir das 18:30 horas , conforme proposta anexa ,com valor total de R$  15.000,00 (quinze mil reais), a ser pago na data do evento, estando incluso no valor cachê do show, impostos e tributos incidentes sobre a nota fiscal, conforme orçamento em anexo ao processo, mediante apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pela Secretaria. Por ocasião do pagamento o Município reterá o valor devido a título de ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), conforme determina a legislação municipal e demais tributos conforme Legislação Federal. O pagamento será efetuado diretamente ao CONTRATADO, no dia 31 de março de 2024, mediante depósito bancário ao CONTRATADO, imediatamente após apresentação do show da banda “TCHÊ GURI”,  na conta do contratado GRUPO MUSICAL TCHÊ GURI LTDA, CNPJ nº 29.949.886/0001-04, Agência 0285, Conta Corrente: 376106-1, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, conforme estabelecido na proposta comercial. Em comum acordo entre as partes, os horários poderão sofrer modificações. Em não havendo acordo, o horário do show deverá ser mantido e respeitado, permitida a tolerância 00h30min (trinta minutos) de atraso do horário previsto. Será responsabilidade do Município disponibilizar na data do evento: som e iluminação conforme Rider técnico; gerador de energia; seguranças, palco coberto, estrutura de som e iluminação,  Alvará e demais Licenças necessárias para a realização do evento. Será responsabilidade da CONTRATADA, deslocamento, hospedagem, diárias de alimentação, vans para deslocamento e carregadores. O Município deverá providenciar a tempo e dentro da Lei todas as licenças e alvarás expedidos pelas repartições competentes. Para os fins do art. 72, IV, da Lei 14.133/21, indica-se as dotações orçamentarias a seguir para atender as despesas decorrentes da presente contratação:13.392.0054.2041 - Promoção de Eventos Culturais 3.3.3.90.39.07.05 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. O pagamento será efetuado diretamente, ou através de créditos em conta corrente do CONTRATADO. O Contrato vigorará pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar de 01 de março de 2024, podendo ser prorrogado com base na Lei Federal nº14.133/2021, sem reajuste no período.  A realização do Show será no dia  31 de Março de 2024 a partir das 18:30 horas. Após, publique-se o instrumento do Contrato, conforme determina o art. 72 da Lei 14.133/2021. A execução do contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte do Município, através da Servidora Marlisa Sartori Bratti, de matrícula nº 3809, a quem competirá comunicar as falhas porventura constatadas na execução dos serviços e solicitar a correção das mesmas. Justifica-se a contratação  da empresa para realização do Show, com fins de valorização dos eventos do Município.  O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de Inexigibilidade de Licitação com fundamento na hipótese do Artigo 74, Inciso II, § 2º da Lei Federal  n° 14.133/2021.A escolha do prestador de serviço deu-se em decorrência da exclusividade do show e da viabilidade de agenda para a data do evento, com fins de atender ao maior interesse público, tratando-se de  contratação de profissional de setor artístico  através de empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e pela opinião pública, com reconhecimento Nacional. As exigências da Habilitação juridica e regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade do objeto. A comissão registra que o presente processo preenche os requisitos legais para a Inexigibilidade de licitação, com fulcro no Artigo 74, Inciso II, § 2º da Lei Federal  n° 14.133/2021, considerando que estão presentes os requisitos legais do art. 72, estando devidamente acompanhado de Termo de Referência, no qual constam informações que identificam o objeto, o preço estimado, a existência de dotação orçamentária, dentre outras especificações, opinando pela contratação da entidade, sendo o valor compatível com o praticado no mercado e pelas razões acima expostas. O presente processo será encaminhado para parecer da Assessoria Jurídica e, sendo o mesmo favorável, será encaminhado para apreciação do Senhor Prefeito Municipal. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que será assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitações.  
SABRINA GUEDES          GABRIEL B. HEROLD        ANA CAROLINE KAUTZMANN
Membro da Comissão de Licitação
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
JONAS CALVI, Prefeito Municipal, do Município de Encantado, Estado do Rio Grande do Sul, no Uso de suas atribuições e,

Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, HOMOLOGO o resultado do Processo Licitatório nº 42/2024, Modalidade Inexigibilidade de Licitação nº 11/2024, ADJUDICANDO a contratação da GRUPO MUSICAL TCHÊ GURI LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 29.949.886/0001-04, situada à Rua Albino Paul, nº 274, Bairro Jardim América, na cidade de São Leopoldo Alegre/RS, para realização de show artístico da banda “TCHÊ GURI”, no evento em comemoração aos 109 anos de aniversário de Emancipação Política Administrativa do município de ENCANTADO/RS, a ser realizado no dia 31 de março de 2024, nas dependências da Praça da Bandeira, localizada na Rua Júlio de Castilhos, bairro Centro do município de Encantado/RS a partir das 18:30 horas, conforme proposta anexa, com valor total de R$  15.000,00 (quinze mil reais), a ser pago na data do evento, estando incluso no valor cachê do show, impostos e tributos incidentes sobre a nota fiscal, conforme orçamento em anexo ao processo, mediante apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pela Secretaria. Por ocasião do pagamento o Município reterá o valor devido a título de ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), conforme determina a legislação municipal e demais tributos conforme Legislação Federal. O Contrato vigorará pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar de 01 de março de 2024, podendo ser prorrogado com base na Lei Federal nº14.133/2021, sem reajuste no período.   Após, publique-se o instrumento do Contrato, conforme determina o art. 72 da Lei 14.133/2021. A escolha do prestador de serviço deu-se em decorrência da exclusividade do show e da viabilidade de agenda para a data do evento, com fins de atender ao maior interesse público, tratando-se de  contratação de profissional de setor artístico  através de empresário exclusivo, consagrado pela crítica especializada e pela opinião pública, com reconhecimento Nacional. As exigências da Habilitação juridica e regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade do objeto. Com demias condições conforme contrato.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTADO, aos 28 dias do mês de março do ano de 2024.
                                                                 JONAS CALVI
Prefeito Municipal
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